
 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
 
1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE OS PRODUTOS: 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TRUCK NOVO, POR MEIO DO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 24/2021 - SEDU, conforme tabela, anexo II. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

 
A presente aquisição se justifica face ao interesse público de executar a 

manutenção/conservação de arruamentos da cidade, consistentes de estradas de cascalho, 
face ao estado de conservação e pela constante necessidade de manutenção, a fim de 
propiciar melhores condições de vida para a população local, assim a aquisição desse 
material faz-se necessário para o trabalho com terra e cascalho nas ruas e locais públicos da 
cidade, necessário para evitar problemas de transito e/ou de infraestrutura. 

Faz-se necessária a aquisição também devido ao fato de que a Administração 
Municipal não possui equipamentos necessários para atender a demanda de serviços de tal 
natureza, sendo que estes produtos requisitados são essenciais para manutenção e 
conservação das vias públicas municipais, contribuindo para uma utilização adequada e 
segura que leve em consideração a diretriz de cuidado para com os bens públicos. Os 
equipamentos adquiridos irão compor o pátio de máquinas Municipal. 

A política de incentivo a novas obras e manutenção das estradas já existentes possui 
caráter fundamental e prioritário, observando para administração atual, pois a garantia de 
estradas trafegáveis é necessária para que as atividades básicas dos cidadãos como, 
educação, atividades comerciais e demais primordialidades continuem normalmente. 

A respectiva obra alvo deste Projeto Básico/Executivo serão adquiridos através de 
TERMO DE CONVÊNIO N° 024/2021-SEDU, em anexo, ressaltamos ainda que R$ 
530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) dos recursos que serão utilizados são oriundos do 
Tesouro do Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas - SEDU, convênio n. 024/2021-SEDU e R$ 206.900,00 (duzentos e 
seis mil e novecentos reais) serão utilizados de recursos próprios. Tem-se que os recursos 
financeiros globais totalizam R$ 736,900,00 (setecentos e trinta e seis mil e novecentos 
reais). 

Cabe citar que foi realizado anteriormente, Pregão Eletrônico 055/2021, que tinha 
entre seus objetos o mesmo do processo atual, porém o item relativo ao caminhão truck 
resultou em fracassado, gerando assim a necessidade da realização de um aditivo no valor 
do convênio e de um novo procedimento de licitação, para que não haja riscos de perda de 
verba do convênio. 

 
3. DESTINAÇÃO DO PRODUTO/LOCAL DE ENTREGA/DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO: 
 O objeto deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Marquinho/PR e o 
seu recebimento ficará acondicionado pela atestação da Comissão de Recebimento de Bens 
de que o objeto encontra-se de acordo com o objeto licitado e não apresenta nenhum defeito 
ou mau funcionamento.   

A solicitação será conforme interesse da Administração, que a realizara através de 
Requisição que será encaminhada por correio eletrônico e/ou ligação (informações de 
contatos deverão ser fornecidos pelo ganhador da licitação). 
 
4. PRAZOS DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
 



 
O prazo de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços perdurara por 01 (um) ano 

e o prazo para entrega será de no máximo 90 dias consecutivos contados da Requisição. 
Marquinho, Paraná, 14 de Dezembro de 2021. 
 

 
SERGIO LUIZ DAL PAI 

Secretário Municipal de Administração 
  



 
ANEXO II – AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TRUCK NOVO, POR MEIO DO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 24/2021 - SEDU 
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO ITEM 

001 1,00 UN 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4, FABRICAÇÃO/MODELO 
2021/2021 (NOVO, ZERO KM) POTÊNCIA MÍNIMA 285 CV, 
TRANSMISSÃO MECÂNICA, Nº DE MARCHAS/VELOCIDADES À 
FRENTE: 8 (OITO) À FRENTE E 1 (UMA) À RÉ, PESO BRUTO TOTAL 
HOMOLOGADO (KG) 23.000KG, 3 EIXOS, COM AR-CONDICIONADO E 
VIDRO ELÉTRICO, PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM. CAÇAMBA 
BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10,0M³, AÇO DE CONSTITUIÇÃO 
DA CAÇAMBA E ESTRUTURA: SAE 1020 – ASTM A-36 OU SAC-350, COM 
TAMPA TRASEIRA BASCULANTE, ESCADA LATERAL, SUPORTE PARA 
ESTEPE, LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E FUNDO ¼”, 
REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE 
AÇO DOBRADAS EM PERFIL “U”  ANTEPAROS (PARA-BARROS) 
CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇO, PARA-CHOQUE TRASEIRO 
EM ESTRUTURA REFORÇADA, PROTETOR PARA CICLISTAS E FAIXAS 
REFLETIVAS , CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 CONTRAN. 

Marquinho, Paraná, 14 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Secretário Municipal de Administração 


